
Lei nº802/2020, DE 25.11.2020 

Dispõe sobre a abertura de créditos orçamentários suplementares 

na fonte de recursos nº 159 – Transferência de Recursos do SUS 

– Custeio, destinados às despesas de custeio dos profissionais da 

Rede de Saúde do município, conforme repasse de recursos 

efetuados pelo Sistema Único de Saúde. 

O Povo do Município de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, por seus 

Representantes aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 499.950,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e novecentos e cinquenta 

reais), conforme padronização do TCE/MG através do comunicado SICOM 014/2018 de 

05 de julho de 2018, nas dotações abaixo relacionadas: 

  Elemento Despesa Valor Orçado 

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS SOARES 

- Órgão : 02013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  - Unidade Orçamentária : 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

    - SubUnidade Orçamentária :  

      - Atividade/Projeto : 2.040 - MANUTENCAO DO PROGRAMA - PSF 

        - Fonte Recurso : 159 - Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

          0000492 31900400000 - Contratação por Tempo Determinado  R$      195.000,00  

          0000493 31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        17.850,00  

          0000494 31901300000 - Obrigações Patronais  R$        42.000,00  

            Sub-total  R$      254.850,00  

      - Atividade/Projeto : 2.043 - MANUTENCAO ATIVIDADES PROGRAMA - NASF 

        - Fonte Recurso : 159 - Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

          0000499 31900400000 - Contratação por Tempo Determinado  R$        15.300,00  

          0000501 31901300000 - Obrigações Patronais  R$          3.000,00  

            Sub-total  R$        18.300,00  

      - Atividade/Projeto : 2.061 - MANUTENCAO DO PROGRAMA DE SAUDE BUCAL 

        - Fonte Recurso : 159 - Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

          0000508 31900400000 - Contratação por Tempo Determinado  R$        40.800,00  

          0000510 31901300000 - Obrigações Patronais  R$          9.900,00  

          0000511 31909400000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$        12.600,00  

            Sub-total  R$        63.300,00  

      - Atividade/Projeto : 2.062 - MAN. DO SERVICO DE VIGILANCIA SANITARIA 

        - Fonte Recurso : 159 - Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

          0000535 31900400000 - Contratação por Tempo Determinado  R$          5.400,00  

          0000536 31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$          6.900,00  

            Sub-total  R$        12.300,00  



      - Atividade/Projeto : 2.063 - MANUTENCAO DO SERVICO DE EPIDEMIOLOGIA 

        - Fonte Recurso : 159 - Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

          0000542 31900400000 - Contratação por Tempo Determinado  R$        34.500,00  

          0000544 31901300000 - Obrigações Patronais  R$          8.100,00  

            Sub-total  R$        42.600,00  

      - Atividade/Projeto : 2.066 - MAN. ATIV. DO SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE - PACS 

        - Fonte Recurso : 159 - Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

          0000526 31900400000 - Contratação por Tempo Determinado  R$        90.000,00  

          0000528 31901300000 - Obrigações Patronais  R$        18.600,00  

            Sub-total  R$    108.600,00  

            Total  R$    499.950,00  

 

 

Art. 2º Constitui recurso ao crédito adicional suplementar, autorizado no artigo 1º, à 

arrecadação de recursos da fonte 159 – Transferência de Recursos do SUS – Custeio, 

categoria econômica da receita nº.: 1.7.1.8.03.0.0 – Transferência de Recursos do SUS 

Repasse Fundo a Fundo, o excesso de arrecadação na fonte 159 – Transferência de 

Recursos do SUS – Custeio, bem com o superávit financeiro do exercício anterior de 

acordo com o artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 

 

Art. 3º Fica o executivo Municipal autorizado a realizar a atualização das Leis Municipais 

nº 765/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o Período de 2018/2021, e 

787/2019, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e 

791/2019, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício de 2020. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

contrário.  

 

 

Prefeitura Municipal de Martins Soares, 25 de novembro de 2020. 

 

Fernando Almeida de Andrade 

Prefeito Municipal 

 
 


